
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO

DECISÃO Nº 1, DE 03 DE ABRIL DE 2018DECISÃO Nº 1, DE 03 DE ABRIL DE 2018

Ins tui o grupo de trabalho para apresentar proposta de calendário
acadêmico para o ano le vo 2019 da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana – UNILA.

A COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILAA COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, no uso das atribuições que lhe conferem o
Regimento Geral e seu Regimento Interno e considerando o deliberado e aprovado na 27ª reunião ordinária da COSUEN, realizada em 03.04.2018; DECIDE:

Art. 1º Instituir o grupo de trabalho para apresentar proposta de calendário acadêmico para o ano letivo 2019, da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana – UNILA.

 

Art. 2º O GT terá a seguinte composição:

I – Carlos Norberto Berger, Técnico Administrativo em Educação, SIAPE: 2272587;

II – Dinaldo Sepúlveda Almendra Filho, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, SIAPE: 2086741;

III – Gilson Batista de Oliveira, Professor do Magistério Superior, SIAPE: 1836485;

IV – Ingrid Nascimento Euclides, Discente, Matrícula: 2015101160003598;

V – Larissa Andreia Wagner Machado Justino, Professora do Magistério Superior, SIAPE: 2102319.

 

Art. 3º A presidência do GT será escolhida entre seus membros na primeira reunião.

 

Art. 4° Os membros supracitados terão o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar o resultado do seu trabalho à Comissão Superior de Ensino.

 

Art. 5° Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação e extinguir-se-á após a conclusão de seus trabalhos.

LÚCIO FLÁVIO GROSS FREITAS
Presidente
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